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DELIBERAÇÃO Nº21/CIR SERRA CATARINENSE/2026 
 

 A COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL - CIR SERRA CATARINENSE, COM BASE NAS SUAS COMPETÊNCIAS 

REGIMENTAIS E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL DA 

SERRA CATARINENSE - NO DIA 05 DE MARÇO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 13H30M, NO MUNICÍPIO DE LAGES, NO 

AUDITÓRIO DO CISAMURES; 
 

 

 

RESOLVE: 
 
 

APROVAR “AD REFERENDUM” A SOLICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EQUIPE DE APOIO 

ASSISTENCIAL DE CUIDADOS PALIATIVOS NO  CER III DA UNIPLAC - LAGES/SC, COMO SERVIÇO DE 

RETAGUARDA PARA O SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR (SAD) DE LAGES E PARA A ATENÇÃO 

PRIMÁRIA, CONFIGURANDO-SE COMO UM SERVIÇO DE CARÁTER REGIONAL DA SERRA CATARINENSE. 

O SERVIÇO SERÁ ESTRUTURADO PARA OFERECER SUPORTE CLÍNICO ESPECIALIZADO EM CUIDADOS 

PALIATIVOS, UTILIZANDO PRINCIPALMENTE TELECONSULTORIA CLÍNICA, PLANO DE CUIDADOS 

INDIVIDUALIZADO, EM ARTICULAÇÃO COM A REDE HOSPITALAR DA SERRA CATARINENSE, 

GARANTINDO INTEGRAÇÃO E CONTINUIDADE DO CUIDADO. 

A GESTÃO MUNICIPAL COMPROMETE-SE A ASSEGURAR:  I. EQUIPE MULTIPROFISSIONAL QUALIFICADA 

PARA CUIDADOS PALIATIVOS;  II. INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA CONFORME NORMATIVAS 

VIGENTES; III. ARTICULAÇÃO COM A REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA SERRA CATARINENSE;  IV. 

CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS PALIATIVOS (PNCP). 

A SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA EQUIPE ENCONTRA RESPALDO NA PORTARIA GM/MS Nº 3.681, DE 7 

DE MAIO DE 2024, QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS PALIATIVOS NO SUS, E NA 

PORTARIA GM/MS Nº 8.032, DE 29 DE AGOSTO DE 2025, QUE REGULAMENTA A HABILITAÇÃO DAS 

PRIMEIRAS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DE CUIDADOS PALIATIVOS. 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 8.032/2025, A HABILITAÇÃO ASSEGURA A DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

ESPECÍFICOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GRUPO DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA, INCORPORADOS AO LIMITE FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE (MAC) DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS. ESSES RECURSOS POSSUEM CARÁTER 

PERMANENTE, VINCULADO E ESTRATÉGICO, GARANTINDO A SUSTENTABILIDADE DA OFERTA DOS 

SERVIÇOS E A AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE REGIONAL DE RESPOSTA ÀS DEMANDAS EM CUIDADOS 

PALIATIVOS. 
 

 

LAGES, 01 DE ABRIL DE 2026.  

  

 

CARLOS ANTUNES DE MELO PINTO 
COORDENADOR DA CIR SERRA CATARINENSE. 
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